
 

 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA  

 

Chamada Pública COPES/POSGRAP  
 
 

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa (POSGRAP) da Universidade Federal de Sergipe (UFS) por meio da 

Coordenação de Pesquisa (COPES) e em conformidade com a regras do Programa Bolsa Jovens Talentos para a Ciência 

(PJT-IC) da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, abre inscrições destinada aos 

pesquisadores da UFS que tenha interesse em orientar os alunos aprovados no PJT-IC interessados em projetos de 

pesquisa que serão desenvolvidos d u r a n t e  o  período  de Março/2015 a Fevereiro/2016. 

 

1. OBJETIVOS 
I. Contribuir para a inclusão e formação de recursos humanos graduados com experiência de método científico; 

II. Permitir  q u e  e s t ud ant e s  a p r o v a d o s  no PJT-IC da UFS tenham a c e s s o  à  experiência de iniciação científica; 

III. Permitir que todo docente pesquisador da UFS possa ter experiência de orientação de estudantes v i n c u l a d o s  a o  

PJT-IC em projetos institucionais de iniciação científica; 

IV. Contribuir para a disseminação d e  processos de ensino e aprendizagem co m o uso do método científico nos cursos 

de graduação da UFS; 

V. Qualificar maior número de alunos para os programas de pós-graduação; VI. Aumentar o número de orientadores nos 

grupos de pesquisa da UFS; 

VII. Colaborar no fortalecimento de áreas de pesquisa científica e tecnológica emergentes na UFS; 

VIII. Tornar a UFS mais atuante e competitiva na construção do saber; IX. Ampliar a produção científica da UFS. 

 

2. REQUISITOS DO ORIENTADOR 

I. Estar cadastrado no SIGAA da UFS; 

II. Ser docente em atividade na UFS e apresentar perfil compatível com a função de orientador e formador de recursos humanos 

qualificados; 

III. Estar cadastrado no Diretório Nacional dos Grupos de Pesquisa do CNPq, com grupo de pesquisa, indicado no projeto, 

atualizado em 2015 e cadastrado no SIGAA; 

IV. Estar em atividade de pesquisa na UFS, com vigência de vínculo com a instituição compatível com o período de duração 

da bolsa. Os professores aposentados doutores DE ou 40 horas podem orientar desde que tenham algum vínculo institucional 

ativo com a universidade e estejam cadastrados no SIGAA; 

V. Estar com Currículo Lattes atualizado em 2015; 

VI. Estar em dia com compromissos assumidos com a POSGRAP, CNPq e FAPITEC.  

 

2. INSCRIÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

2.1. Vigência do edital: Março de 2015 a Fevereiro de 2016. 

 

2.2. Prazos: 

a) inscrição do plano de trabalho 09 até 31 de março de 2015 

b) assinatura do termo de compromisso: de 07 até 20 de abril de 2015. 

2.3. Inscrições das propostas 

 



 

 

As propostas deverão  ser  submetidas p e l o  orientador à Coordenação d e  Pesquisa (COPES/POSGRAP) e m  uma via 

impressa e em meio eletrônico nos prazos estabelecidos neste edital como segue: 

 

a) Preenchimento dos formulár ios  d i s p o n i b i l i z a d o s  (Ficha de Inscrição, Termo de Compromisso e PLANO 

DE TRABALHO SIMPLIFICADO) na home-page d a  COPES/POSGRAP (http://www.posgrap.ufs.br/copes/); 

    a. 1. O Plano de Trabalho não pode ter mais de 6 páginas e poderá solicitar até dois bolsistas; 

    a. 2. Cada orientador, pode submeter até dois planos; 

    a. 3. O aluno e orientador devem assinar obrigatoriamente o Termo de Compromisso; 

b) Envio dos formulários disponibilizados devidamente preenchidos para o e-mail: jt2015.ufs@gmail.com nos prazos 

estabelecidos neste edital; 

c) Entrega dos formulários disponibilizados devidamente preenchidos e a s s i n a d o s  na COPES/POSGRAP nos prazos 

estabelecidos neste edital. 

 
2.4. Calendário do programa: 

 

DIA ATIVIDADE 

     Dia 23/05/2014 - Lançamento do Edital Nº 26/2014 

     De 09 até 31 de março de 2015 - Inscrição dos Projetos 

     De 01 até 03 de abril - Período de avaliação dos planos de trabalho 

     A partir de 06 de abril - Divulgação do Resultado 

     De 07 até 20 de abril de 2015 - Assinatura do Termo de Compromisso (aluno e orientador) 

 
 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

O Regulamento do Programa Bolsa Jovens Talentos para a Ciência (PJT-IC) pode ser acessado na página eletrônica da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES (http://www.capes.gov.br/bolsas/programas-

especiais/jovens-talentos-para-a-ciencia).   
 
 

4. CONTATOS 

 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA COORDENAÇÃO 

DE PESQUISA 

Av. Marechal Rondon s/n 

Bairro Jardim Rosa Elze 

49100-000 S ã o  Cristóvão-SE 

Fone: (79) 2105-6511/6510 

E-mail: jt2015.ufs@gmail.com 
 
 

Cidade Universitária "Prof. José Aloísio de Campos", 26 de Fevereiro de 2015. 
 
 

Prof Dr Lucindo José Quintans Júnior 

(Coordenador de Pesquisa) 

 

Prof Dr Marcus Eugênio Oliveira Lima 

(Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa) 
 
 

 

http://www.posgrap.ufs.br/copes/
http://www.capes.gov.br/bolsas/programas-especiais/jovens-talentos-para-a-ciencia
http://www.capes.gov.br/bolsas/programas-especiais/jovens-talentos-para-a-ciencia

